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Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SÃO PAULO

POHgAEIA MS 1.726/86 

Sm 02 de janeiro de 1,986

0 Dr, Eleutério Bruno Malerba Pilho, 

Prefeito Municipal de Louveira, ]^ta 

do de são Paulo, no uso de suas atri 

huições legais e considerando a soli 

citação da Coordenadoria de Saníde da 

Comonidade - DES - 5 ,
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Pica colocada ã disposição do Centro 

de Saúde de Louveira, Unidade DES - 5» da Coordenadoria de Saúde 

da Comunidade, a Servidora Municipal Sr® Drâ DENISS CEACIELLÂ - 

BRMM VOLZ - OEM n» 46.224 e EG n® 9.673.174, residente ã Eua 

Ernesto Omizolo n^ 137 - Vila Bossi - Louveira, do quadro variável 

para exercer as funções de Medica.
A referida Servidora ficará ã dispo

sição daquele drgão do Estado, para o exercício das atividades de 

Mi|dica, até 31 de dezanbro do corrente, podendo esta disponibili
dade ser revogada ou proirogada à critério da Municipalidade.

Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contraio.
Louveira, 02 de janeiro de 1.986

DR. SLEUTBSIO BRUNO MALMBA PILHO 

- Prefeito Municipal - 

Publicada o registrada no Departa
mento de Administraç^ am 02 de janeiro de 1,986.

JOSá ARGEHÜÍIÉRI 

Diretor do Dep, de Administração


